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Requerimento nº                         , de 2017. 
(Do Sr. Jovair Arantes) 

 

 
 

Requer, com base no art. 34 combinado com 
o art. 17, I, “m” do Regimento Interno, a 
criação de Comissão Especial para deliberar 
sobre todas as proposições em tramitação 
relativas a trabalho escravo, jornada 
exaustiva, trabalho forçado e à condição 
degradante, nos termos do art. 149 do Código 
Penal Brasileiro. 

 
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 
 
 
Requeiro, com fundamento no art. 34 combinado com o art. 17, 

I, “m” do Regimento Interno, a criação de Comissão Especial destinada a 

deliberar sobre todas as proposições em tramitação relativas a trabalho 

escravo, a trabalho forçado, a jornada exaustiva de trabalho e à condição 

degradante, nos termos do art. 149 do Código Penal Brasileiro.  
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                        JUSTIFICAÇÃO 

 

 

A edição da Portaria nº 1.129 de 13/10/2017, do Ministério do 

Trabalho, que dispõe sobre os conceitos de trabalho forçado, jornada 

exaustiva, condições degradantes e análogas à de escravo, tem despertado 

intenso debate na sociedade sobre a forma mais eficaz de combater o 

trabalho escravo e também sobre a atuação adequada da fiscalização das 

condições de trabalho. A Câmara dos Deputados não pode permanecer 

indiferente à questão do combate ao trabalho escravo. 

É preciso, mediante a participação democrática e plural dos 

diversos atores sociais, definir com objetividade e segurança jurídica os 

conceitos de trabalho forçado, jornada exaustiva e condições degradantes e 

análogas à de escravo, a fim de orientar a atuação dos auditores fiscais para 

proteger de forma adequada o trabalhador e de distinguir com clareza 

violações à legislação trabalhista e trabalho escravo. 
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Ante o exposto, solicito ao Excelentíssimo Senhor Presidente a 

criação e instalação de Comissão Especial para deliberar sobre as 

proposições, em tramitação, relativas à trabalho escravo, jornada exaustiva, 

trabalho forçado e à condição degradante, nos termos do art. 149 do Código 

Penal Brasileiro.  

. 

             Sala da Sessão, 25 de outubro de 2017. 

 

 

 

 

                                                      Deputado Jovair Arantes 

                      Líder do PTB 

 


